
ANEXO 

ORIENTAÇÕES PARA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CADSUAS 
 EQUIPE DE REFERÊNCIA EXCLUSIVA PARA A PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

 
Sobre a documentação comprobatória para elegibilidade ao recurso para Fortalecimento da Proteção 
Social Especial, no que se referem ao CadSUAS, o município que possui equipe exclusiva para a Proteção 
Social Especial deverá salvar em PDF as telas “Identificação”, “Endereço” e “Recursos Humanos” do 
CadSUAS (exemplificadas abaixo). Para isso, poderá fazer a captura de tela (Print Screen, geralmente 
abreviada como PrtScn, PrtSc ou Print Scrn), ou salvar a tela em PDF. 
 

Cadastramento 

Realizar o cadastro no CadSUAS será a primeira ação para obter a documentação comprobatória (quando 
não houver cadastro prévio). O cadastro deve ser realizado na opção “Outras”, com denominação que 
indique a atuação exclusiva na Proteção Social Especial.  

Caso o município realize pela primeira vez o cadastro, orienta-se que utilize a denominação “Proteção Social 
Especial - Equipe Técnica Exclusiva”. Seguem abaixo denominações já utilizadas por alguns municípios:  

Exemplo 1: 

 

Exemplo 2: 

 

 
 



Preenchimento da aba Identificação: 
Inserir na aba “identificação” a denominação; vínculo (Governo Municipal); Ente-federativo (Prefeitura); 
Oferta (Outros); Qual (Equipe Proteção Social Especial); CNPJ (CNPJ da assistência social do município); data 
da implantação (início do trabalho da equipe exclusiva da PSE); Referência ao CRAS ou CREAS (não se aplica), 
conforme campos abaixo:  
 

 

 
Preenchimento da aba Endereço: 
Inserir na aba “Endereço” os dados de endereço do espaço físico da Equipe de Referência da Proteção Social 
Especial, e-mail, telefone. Descrever no “Ponto de Referência” informações específicas sobre a localização. 
 

 

 



Preenchimento da aba Recursos Humanos: 
Inserir na aba Recursos Humanos os dados do(s) técnico(s) que compõe a Equipe de Referência Exclusiva da 
Proteção Social Especial. O mesmo profissional não pode compor a equipe da gestão, do CRAS ou de outro 
serviço da assistência social. 

 

 

 


